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ATOS DO EXECUTIVO 

ATOS OFICIAIS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

TERMO ADITIVO Nº 001/2022 - TEMO DE PARCERIA Nº 

001/2021 

A Prefeitura Municipal de Coluna - MG, Torna Público: – EXTRATO 

DO TERMO ADITIVO Nº 002/2022 - TERMO DE PARCERIA Nº 

001/2021 - Partes Município de Coluna–MG e o Município de São Pedro 

do Suaçuí, inscrito no CNPJ nº 18.409.243/0001-43, com sede à Praça 

Prefeito Pedro Caldeira Brant nº 221, Bairro Centro, São Pedro do 

Suaçuí / MG. Objeto: “Prorrogação do prazo de vigência do Termo de 

Parceria nº 001/2021, cujo objeto é Estabelecer parceria entre os 

municípios participes, sendo o primeiro responsável pela usina de 

triagem e compostagem de lixo, localizada na rodovia MG 117, Coluna 

/ MG, que processa e recicla resíduos sólidos, produzidos nesta 

municipalidade”, as quais conhecidas e aceitas pelas partes incorporam-

se a este instrumento, independentemente de transcrição. O valor do 

repasse mensal de R$ 11.000,00 (onze mil reais). Vigência: Este contrato 

terá vigência a partir de sua assinatura até 31/12/2022. Em 05/05/2022. 
Assinatura: Contratante, Contratada, Testemunhas. 

 

ATOS DO EXECUTIVO 

ATOS OFICIAIS 

PORTARIAS 
 

PORTARIA N°026/2022. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Licença Para Tratar de Interesses 

Particulares E dá Outras Providências" 

 

O Prefeito Municipal de Coluna – Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições administrativas legais, elencados no artigo 

109, da Lei Complementar Municipal nº 043 de 22.01.2019, que “Altera 

a relação de dispositivos d Lei Complementar nº05/2003 e dá outras 

providências. ” 

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica concedido ao servidor GLEBER WALTER 

SILVA BARROSO, inscrita sob o CPF nº 991.753.206-49 RG nº M-

6915349, ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, 

sob a matricula nº 862, licença para tratar de interesses particulares, por 

um período de 30 (trinta) dias, tendo início em 07/05/2022, com termino 

em 06/06/2022.   

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 07/05/2022, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, registre-

se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Coluna, 11 de maio de 2022. 

SADY RIBEIRO DAMAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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